
3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

FORCE TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA 

 NIRE Nº. 3121321875-1 

CNPJ (MF) 40.223.681/0001-71 

 
EMILY SILVA ARAUJO, brasileira, solteira, empresária, natural de Três Pontas/MG, nascida em 

27/06/2003, portadora da carteira de identidade RG 16.725.797 SSP/MG e CPF/MF 115.727.666-03, 

residente e domiciliada na Rua Antenor Chagas, 68, Centro, Santana da Vargem, MG, CEP 37195- 

000. 

 
Única sócia da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, com denominação social de FORCE 

TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Antenor Chagas, 68, Centro, 

Santana da Vargem, MG, CEP: 37.195-000, constituída em 30/12/2020, sob o NIRE 

35.236.707.662, alteração registrada na JUCESP sob nº 509.260/22-6 em 18/02/2022 e posterior 

transferência de sede sob nº 31213218751 em 28/06/2022, com inscrição no CNPJ (MF) 

40.223.681/0001-71, RESOLVE, por este instrumento, alterar o seu contrato social, mediante as 

cláusulas e condições que se seguem: 

 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada unipessoal que girava sob o nome empresarial de 

FORCE                          TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA e nome de fantasia FORCE TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA, com a presente alteração passa a girar sob o nome empresarial de FORCE 

TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA e nome de fantasia INSTITUTO FORCE. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – A objetivo social da sociedade limitada unipessoal que era a prestação de 

serviços com consultoria, cursos, treinamentos voltados gestão pública, prefeitos, vice prefeitos, 

vereadores(as), secretários(as), assessores do legislativo, executivo, servidores publicos lideranças 

afins, com a presente alteração passa a ser a prestação de serviços com consultoria, cursos, 

treinamentos voltados à gestão pública, prefeitos, vice-prefeitos, vereadores(as), 

secretários(as), assessores do legislativo, executivo, servidores públicos e lideranças 

afins, assessoria legislativa e executiva, assessoria de contabilidade, assessoria de 

controle interno e controle externo, assessoria jurídica, reforma de regimento interno e 

lei orgânica, pesquisas eleitorais, assessoria de imprensa, assessoria de marketing site, 

pesquisas de mercado e de opinião pública, assessoria e consultoria técnica em áreas 

profissionais, científica e técnicas, inclusive as realizadas por profissionais autônomos 

ou constituídos como empresas individuais, auditoria privado, público, assessoria de 

tecnologia da informação, assessoria de relações institucionais, assessoria de saúde e 

educação, assessoria de projetos e convênios, assessoria financeira, de planejamento, 

assessoria administrativa, assessoria parlamentar, assessoria de imprensa, assessoria 

de comunicação. 

 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 

com as disposições do presente instrumento. 

 
 
CLAUSULA QUARTA - Em razão das modificações contratuais, a única sócia resolve consolidar o 

contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo, passando a ter a seguinte redação. 



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 

FORCE TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA  

NIRE Nº. 3121321875-1 

CNPJ (MF) 40.223.681/0001-71 

 
EMILY SILVA ARAUJO, brasileira, solteira, empresária, natural de Três Pontas/MG, nascida em 

27/06/2003, portadora da carteira de identidade RG 16.725.797 SSP/MG e CPF/MF 115.727.666-03, 

residente e domiciliada na Rua Antenor Chagas, 68, Centro, Santana da Vargem, MG, CEP 37195- 

000. 

Única sócia da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, com denominação social de FORCE 

TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA, com sede na Rua Antenor Chagas, 68, Centro, 

Santana da Vargem, MG, Cep. 37.195-000, constituída em 30/12/2020, sob o NIRE 

35.236.707.662 e alteração registrada na JUCESP sob nº 509.260/22-6 em 18/02/2022, e posterior 

transferência de sede sob nº 31213218751 em 28/06/2022, com inscrição no CNPJ (MF) 

40.223.681/0001-71, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tornando assim, 

sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo passando a 

ter a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de FORCE 

TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA e nome de fantasia INSTITUTO FORCE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sede social na Rua Antenor Chagas, 

68, Centro, Santana da Vargem, MG, Cep. 37.195-000. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social a prestação de 

serviços com consultoria, cursos, treinamentos voltados à gestão pública, prefeitos, vice-prefeitos, 

vereadores(as), secretários(as), assessores do legislativo, executivo, servidores públicos e 

lideranças afins, assessoria legislativa e executiva, assessoria de contabilidade, assessoria de 

controle interno e controle externo, assessoria jurídica, reforma de regimento interno e lei orgânica 

pesquisas eleitorais, assessoria de imprensa, assessoria de marketing site, pesquisas de mercado e 

de opinião pública, assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, cientícifica e técnicas, 

inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais, 

auditoria privado, público, assessoria de tecnologia da informação, assessoria de relações 

institucionais, assessoria de saúde e educação, assessoria de projetos e convênios, assessoria 

financeira, de planejamento, assessoria administrativa, assessoria parlamentar, assessoria de 

imprensa, assessoria de comunicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 

indeterminado, com início das atividades em 30/12/2020. 

 



CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pela 

única sócia. 

 

CLÁUSULA SEXTA – O Capital Social da sociedade limitada unipessoal é de R$ 30.000,00 (Trinta 

Mil Reais), dividido em 30.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

integralizadas neste ato, em moeda corrente do País, atribuído a sócia, da seguinte forma: 

 

Sócia N° de Quotas % Valor R$ 

EMILY SILVA ARAUJO 30.000 100 30.000,00 

Total 30.000 100 30.000,00 

 
Parágrafo único: A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas quotas, mas 

responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA SETIMA – Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de 

contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA OITAVA – A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida 

individualmente e por prazo indeterminado pela única sócia EMILY SILVA ARAUJO, ficando 

dispensada de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 

sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades 

econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 

obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a 

sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 

gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, constituir penhor 

de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias 

fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou 

venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a sociedade, ativa e 

passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou particular 

de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 

praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá 

ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do 

mandato. 

 

Parágrafo Primeiro: A administradora fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: A administradora responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

 

 
 



CLÁUSULA NONA - A administradora declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei 

especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha 

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 

de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada 

a apuração de resultados, os quais serão atribuídos a única sócia proporcionalmente às suas quotas 

de capital. Podendo os lucros a critério dela, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações 

contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, 

retirada da sócia ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pela sócia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A única sócia será obrigada à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 

distribuírem com prejuízo do capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Em caso de falecimento da única sócia a sociedade limitada 

unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” 

ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser 

dissolvida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Três Pontas, Estado de Minas Gerais, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com 

exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio da única sócia. 

 

 
Assina o documento de forma digital a sócia EMILY SILVA ARAUJO. 

 
Três Pontas, MG, 24 de julho de 2023. 

 

 

EMILY SILVA ARAUJO 

 

 


